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COMO REDUZIR CUSTO E PASSIVO TRABALHISTA DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
1 - OBJETIVOS

· Reduzir os custos de Recursos Humanos, através de procedimentos mais efetivos.

· Estimular a uniformidade das políticas e práticas de Pessoal.

· Garantir o cumprimento oportuno dos requisitos legais.

2 - PÚBLICO-ALVO
· Empresários, Diretores Administrativos e Financeiros;
· Gerentes de Recursos Humanos e Relações Trabalhistas;
· Gerentes Operacionais e Supervisores;
· Profissionais de Recursos Humanos.
3 - PROGRAMA
· Convenção Coletiva de Trabalho e a sua correta aplicabilidade;
· Regulamento Interno de Trabalho – A elaboração do contrato de trabalho;
· Contratação de Empregados – documentos admissionais;
· Acordos realizados entre empresa e empregados sem amparo legal;

· Apresentação de inúmeros procedimentos irregulares que levam a formação do passivo trabalhista e aumento no custo da folha de pagamento através da jornada de trabalho e sistema de ponto eletrônico;
· O estudo das horas extras realizadas e sua viabilidade; 

· Quando algumas maneiras de pagamento integram a remuneração do empregado sem que a empresa perceba suas conseqüências;

· Quando e como as empresas perdem dinheiro na elaboração da folha de pagamento;
· Objetivo legal das férias e conseqüências da inobservância da legislação;
· Décimo Terceiro Salário sua remuneração e seus reflexos que aumentam o seu valor.
· Recolhimento dos encargos sociais: Quais as implicações quando a empresa declara para a Previdência Social o valor devido divergente do valor informado, com reflexos na Certidão Negativa de Débito;
· Por que a concessão e gestão dos benefícios legais e sociais em muitas oportunidades trazem aumento de custos em duplicidade para o empregador;
· Como reduzir custos e o passivo trabalhista nas rescisões de Contrato de trabalho.
· Conseqüências da má gestão do arquivo da administração de Pessoal e da guarda legal dos documentos.

· Controle e Indicadores da Administração de Pessoal
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